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Meu querido Jesus Cristo
Em vós deposito toda minha confiança. Vós sabeis de tudo, ó Pai e 
Senhor do Universo. Vós sois o Rei dos Reis. Vós que fizestes o paralítico 
andar, o morto voltar a viver e o leproso sarar. Vós que vedes minhas 
angústias, minhas lágrimas, bem sabeis, Divino Amigo, como preciso 
alcançar de vós esta graça que espero, com muita fé e confiança. Fazei, 
Divino Jesus Cristo, que eu a alcance, pois, necessito muito, por isso 
vos peço com muita fé (fazer o pedido com bastante fé e firmeza). A 
conversa convosco, meu grande Mestre, me dá ânimo e alegria para 
viver. Como gratidão, mandarei imprimir um milheiro desta oração e 
distribuirei a outros que precisam de vós, para que aprendam a Ter 
fé e confiança em Vossa Misericórdia. Iluminai meus passos, assim 
como o sol ilumina todos os dias o amanhecer. Jesus Cristo, tenho total 
confiança em vós e a cada dia que passa aumenta minha fé e meu 
amor!” Rezar 1 Pai Nosso, 1 Ave Maria e Glória ao Pai.

COMUNICADO

AAO PRIME ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA S/S LTDA - 
ME, a qual tem sede estabelecida na Rua Castro Alves – n°41 – 
Sala 104 – Residencial Laranjeiras – CEP. 29.165-330 – Serra/ES, 
devidamente inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 26.410.195-0001-31, 
com ato constitutivo Registrado e Arquivado no Cartório de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas – “da Serra/ES” sob o nº. 6.276, Livro A 
em 14 de Setembro de 2016, resolvem, de comum acordo, por não 
mais interessar a continuação da atividade, dissolver e extinguir 
a sociedade, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade, que iniciou suas 
atividades em 14 de Setembro de 2016, encerrou todas as 
suas operações e atividades em 27 de Setembro de 2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA Procedida a liquidação da sociedade, cada 
um dos sócios recebe, respectivamente, neste ato, por saldo de seus 
haveres, a importância correspondente ao valor de suas quotas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA A sociedade se dedicava a 
representação de livros, mediante comissão. Fica a cargo 
do sócio VINICIUS LEOPOLDINO DIAS manter em boa 
guarda os livros e documentos da sociedade ora distratada. 
 
CLÁUSULA QUARTA Fica a cargo do sócio VINICIUS 
LEOPOLDINO DIAS a responsabiliza por qualquer ativo e 
passivo que possam ser, posteriormente, questionados. 
 
E por estarem juntos e acertados, assinam o presente DISTRATO 
em 03 vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas 
abaixo para o arquivamento do distrato no Cartório de Registro 
Civil das Pessoas Físicas e Jurídicas de Serra/ES.


